
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 2.712/2016, DE 24 MARÇO DE 2016.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a ceder terreno para o Governo do Estado do Paraná e dá
outras providências.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao GOVERNO DO ESTADO DO
PARANÁ, o lote 01 da quadra 39 do Loteamento Parque Residencial Fleck, com área de 5.000 rrf
(cinco mil metros quadrados) anexado a urbanização sede desta cidade e Comarca de Coronel
Vivida, com limites e confrontações descritos na matrícula imobiliária sob n'' 17.218/1 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca.

Parágrafo Único - Após a aprovação desta lei. o Poder Executivo poderá firmar o Termo de Cessão
de Uso com o Estado do Paraná e providenciar a averbação junto à matrícula imobiliária.

Art. 2°. O imóvel discriminado no artigo 1° será utilizado pelo Estado do Paraná para a construção
do Território da Juventude.

§ 1°. O bem cedido deve ser destinado para a finalidade prevista no caput deste artigo, sob pena de
reversão.

§ 2. A presente cessão será pelo prazo de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogada.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando principalmente a Lei
Municipal n° 248212013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro)
dias do mês de março de 2016.
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